Presidente Lucena, 13 de dezembro de 2017.
Exma. Sra. Aline F. Christ
Presidente da Câmara de Vereadores 
Presidente Lucena/RS


Venho por meio deste, apresentar a proposta de Emenda ao Projeto de Lei distribuído, de n°050/2017, que dispõe sobre a supressão, o transplante ou a poda de espécimes vegetais no município de Presidente Lucena e dá outras providências, conforme segue:
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PROPOSTA DE EMENDA N° 06 AO PROJETO DE LEI Nº 050/2017
Art. 1º: O Art. 39 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 39 – A compensação vegetal de que trata-se esta lei poderá ser dispensada por decisão fundamentada proferida pela autoridade ambiental municipal, para contribuintes devidamente cadastrados no bolsa família e outros programas similares estabelecidos pelos governos federal, estadual e municipal”.

Justificativa: Altera-se o critério de hipossuficiência para facilitar a aplicação da lei e sua fiscalização, eis que esses programas oficiais possuem critérios são objetivos e já analisam as condições econômicas dos munícipes, evitando assim que vários departamentos e esferas governamentais decidam de maneira controversa.


Susana Exner
Vereadora
